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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO 

 

Processo Licitatório: 015/2020 

Modalidade: Pregão Presencial: 011/2020 

Objeto: Aquisição de veículos automotores, zero quilômetro, para as Secretarias Municipais de 

Administração, Educação e de Estradas e Transporte do Município de Presidente Olegário 

 

Reportando-me ao Esclarecimento interposto pela empresa JUPITER LICITAÇÕES LTDA, CNPJ 

n. º 19.523.829/0001-05, representante da montadora Toyota, contra o edital do Pregão Presencial nº 

011/2020, cujo objeto é a “Aquisição de veículos automotores, zero quilômetro, para as Secretarias 

Municipais de Administração, Educação e de Estradas e Transporte do Município de Presidente 

Olegário, esta comissão, nomeada pela Portaria nº 011/2020, tem a expor o que segue: 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 

Esclarecimento interposto tempestivamente pela empresa JUPITER LICITAÇÕES 

LTDA, com fundamento das leis 8.666/93 e 10.520/02. 

II.  DAS RAZÕES DO ESCLARECIMENTO 

A empresa contesta precisamente o Anexo I, nas especificações do item 002. Alega que 

deverá ser revisado o edital para aceitar veículos com potência mínima de 177cv, ampliando, 

dessa forma a competitividade do certame. A empresa supracitada representa a montadora 

Toyota, a qual pretende fornecer um veículo cuja potência é de 177cv, o qual atende todas 

as demais exigências do edital.  

III. DA ALEGAÇÃO DA EMPRESA 

a)  “Estabelecer que a potência mínima do veículo tipo ‘caminhonete’ seja de 177 cv, de 

modo a ampliar a competitividade do certame”  

IV. DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

a) Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade do referido esclarecimento, 

ou seja, apreciar se foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. Dessa forma, o 

Decreto Federal 3555/00, art. 12 caput, dispõe: “até dois dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar o ato convocatório do pregão. ” 

b) O solicitante encaminhou em tempo hábil, via e-mail, seu esclarecimento ao Município 

de Presidente Olegário/MG, portanto, merece ter seu mérito analisado, já que atentou para 

os prazos estabelecidos nas normas regulamentares.  
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c) Após análise da alegação do esclarecimento, a Pregoeira e a equipe de apoio 

deliberaram o seguinte: 

i. Estabelecer que a potência mínima do veículo tipo “caminhonete” seja de 

177cv e não 190cv, como descrito no edital.  

A fim de praticar o princípio da economia, visto que mais empresas poderão 

participar do certame, a Pregoeira e sua equipe de apoio entendem que a 

potência mínima de 190cv oneraria o Município, o que findaria por não obter 

o melhor preço para o objeto licitado.  Com o intuito de atender ao Município 

e às licitantes, o entendimento é de que, a potência mínima de 177cv atenderia 

muito bem a finalidade dos serviços da Secretaria solicitante. 

V. DECISÃO  

a) No que concerne a alínea “a”: 

Acatar a impugnante em sua totalidade. 

 

Isto posto, conheço do esclarecimento apresentado pela empresa JUPITER LICITAÇÕES LTDA, 

para, no mérito, dar por procedente, nos termos da legislação pertinente, sendo assim, o Processo 

Licitatório em epígrafe deverá ser republicado com a devida reabertura do prazo conforme previsto 

no § 4 do artigo 21 da Lei Federal 8.666/93. 

 

Publique-se dando ciência a impugnante da presente decisão. 

Presidente Olegário, 05 de março de 2020. 

 

Adriana Nair da Silva Sousa 

Pregoeira 

 

 

 

 

Camila Fonseca da Silva Fabiana Aparecida de Sousa Francyelle Cristina Gomes Noronha 

Equipe de Apoio 
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